
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Administração do Estado da Bahia

RELATÓRIO - INCORPORAÇÃO DOS BENS IMÓVEIS

 
A Diretoria de Administração de Bens Imóveis - DBI, unidade vinculada à Superintendência de
Patrimônio - SUPAT, da Secretaria da Administração do Estado da Bahia - SAEB, vem
apresentar o relatório das atividades realizadas para efetivação das determinações do § 1º do
art. 1º da Lei Estadual nº 14.032, de 18/12/2018 [00011939600], bem como da Instrução
Conjunta nº 001/2019 [00011939655], no que concerne a incorporação dos bens imóveis ao
patrimônio do Estado da Bahia.
 
Registre-se, a princípio, que coube à Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SDE, a
elaboração do inventário e avaliação da situação física e documental dos bens imóveis das
autarquias extintas, produzindo relatório de vistoria fotográfico, relacionando todos os bens,
indicando a situação em que se encontram, inclusive a sua ocupação e geolocalização, se
houvesse, e o encaminhamento a esta Secretaria dos documentos elencados na Instrução
Normativa SAEB nº 004/2005 [00012888759], para conferência e incorporação dos imóveis
oriundos das extintas no acervo patrimonial do Estado.
 
Ainda, observando as determinações do § 2º do art. 1º da Lei Estadual nº 14.032/2018, caberia
à SDE informar quais imóveis pertencentes ou administrados pelas autarquias extintas,
afetados às suas atividades finalísticas, deverão permanecer destinados à viabilização de
empreendimentos industriais, comerciais ou de serviços, inclusive mediante parcerias com o
setor privado, haja vista as recomendações de que esses não deverão compor o acervo
patrimonial do Estado contabilizado no SIMOV, mas em Sistema específico, a ser customizado
e gerido pela própria SDE. 

 
1. Da análise Documental e o procedimento de incorporação
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https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12987225&id_procedimento_atual=12986812&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001532&infra_hash=90a3a9d7cf9c586552052cb2460ab4afb0e0fe95257c5563a2c3183eedeebb5f
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12987281&id_procedimento_atual=12986812&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001532&infra_hash=cbcea2340f215ad1485844b2b33d00c3c2520a8076219e37e19b868aa3bbd7d9
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14031606&id_procedimento_atual=12986812&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001532&infra_hash=b05f5d8baa8f5882d3e457c93fe0a4b74a6115e1ec314f758932a0dde45b7624
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=12986812&id_documento=14029921&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001532&infra_hash=9e793eec0a7cda7e965bf195e155366ca411684cd0510e87a4010c24e808420c
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=12986812&id_documento=14029921&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001532&infra_hash=9e793eec0a7cda7e965bf195e155366ca411684cd0510e87a4010c24e808420c


Quadro de Assinaturas
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Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
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